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PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI Nº 010.634, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017. 
 

Denomina de Maria Terezinha 
de Carvalho Holanda uma 
creche do bairro Genibaú, na 
forma que indica. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º. Fica denominado de Creche Maria Terezinha de 
Carvalho Holanda um equipamento público localizado no bairro 
Genibaú, área de abrangência da Secretaria Regional V. Art. 
2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 25 de outubro de 
2017. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** ***  
 

 ATO N° 3117/2017 - GABPREF - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE nomear, nos termos do art. 11, item II da Lei nº 
6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Município 
de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento de 
02.01.1991, ANDREA CARVALHO DE ARAÚJO COELHO, para 
exercer o cargo em comissão de COORDENADOR PEDAGÓ-
GICO ENSINO FUNDAMENTAL, simbologia DAS-1, do(a) 
ESCOLA MUNICIPAL DOM MANOEL DA SILVA GOMES -EI/EF 
- COORDENADORIA DO DISTRITO DE EDUCAÇÃO 4, inte-
grante da estrutura administrativa do(a) SECRETARIA MUNI-
CIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir de 01/11/2017. Roberto     
Claudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO DE FORTALEZA. 
Philipe Theophilo Nottingham - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.  

*** *** *** 
 

 ATO N° 3118/2017 - GABPREF - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE nomear, nos termos do art. 11, item II da Lei nº 
6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Município 
de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento de 
02.01.1991, MARISA BOTÃO DE AQUINO, para exercer o 
cargo em comissão de COORDENADOR EXECUTIVO, simbo-
logia DG-1, do(a) ASSESSORIA DE GOVERNANÇA, integran-
te da estrutura administrativa do(a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO, a partir de 01/11/2017. Roberto Claudio 
Rodrigues Bezerra - PREFEITO DE FORTALEZA. Philipe 
Theophilo Nottingham - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.  

*** *** *** 
 
 ATO N° 3119/2017 - GABPREF - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE exonerar a pedido, nos termos do art. 41, item 
II da Lei nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores 
do Município de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 -     

Suplemento de 02.01.1991, MARCEL SALES FERREIRA NU-
NES, do cargo em comissão de ASSESSOR TÉCNICO, simbo-
logia DNS-2, do(a) UNIDADE DE GERENCIAMENTO DE 
PROGRAMAS ESPECIAIS, do(a) COORDENADORIA ESPE-
CIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE, integrante 
da estrutura administrativa do(a) GABINETE DO PREFEITO, a 
partir de 05/10/2017. Roberto Claudio Rodrigues Bezerra - 
PREFEITO DE FORTALEZA. Philipe Theophilo Nottingham - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO.  

*** *** *** 
 
 ATO N° 3120/2017 - GABPREF - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE exonerar a pedido, nos termos do art. 41, item 
II da Lei nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores 
do Município de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 -     
Suplemento de 02.01.1991, SULANNY DE SOUZA SAMPAIO, 
do cargo em comissão de ASSESSOR TÉCNICO, simbologia 
DNS-2, do(a) UNIDADE DE GERENCIAMENTO DE PRO-
GRAMAS ESPECIAIS, do(a) COORDENADORIA ESPECIAL 
DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE, integrante da 
estrutura administrativa do(a) GABINETE DO PREFEITO, a 
partir de 31/10/2017. Roberto Claudio Rodrigues Bezerra - 
PREFEITO DE FORTALEZA. Philipe Theophilo Nottingham - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO.  

*** *** *** 
 

 ATO N° 3121/2017 - GABPREF - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE exonerar a pedido, nos termos do art. 41, item 
II da Lei nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores 
do Município de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 -     
Suplemento de 02.01.1991, JOSÉ EUGENES ELEUTÉRIO DA 
SILVA, do cargo em comissão de COORDENADOR, simbologia 
DNS-1, do(a) ASSESSORIA ESPECIAL DE JUVENTUDE NOS 
CENTROS URBANOS, do(a) COORDENADORIA ESPECIAL 
DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE, integrante da 
estrutura administrativa do(a) GABINETE DO PREFEITO, a 
partir de 31/10/2017. Roberto Claudio Rodrigues Bezerra - 
PREFEITO DE FORTALEZA. Philipe Theophilo Nottingham - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO.  

*** *** *** 

 ATO N° 3122/2017 - GABPREF - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE exonerar, nos termos do art. 41, item I da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento 
de 02.01.1991, LUIZIANNE NATACHA BARBOSA DA SILVA, do 
cargo em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO-ADMINISTRA-
TIVO I, simbologia DNS-3, do(a) UNIDADE DE GERENCIA-
MENTO DE PROGRAMAS ESPECIAIS, do(a) COORDENA-
DORIA ESPECIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTU-
DE, integrante da estrutura administrativa do(a) GABINETE DO 
PREFEITO, a partir de 31/10/2017. Roberto Claudio          
Rodrigues Bezerra - PREFEITO DE FORTALEZA. Philipe 
Theophilo Nottingham - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.  

*** *** ***  

 


